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LEI NQ 242, DE 28"DE SETEHBRO DE 1992. • 

Dete1·mina o valor da Unidade 
para os serviços de táxis 
p1·ovidências. 

Taximét r ica-UT� 
e dá outras 

··ooLJ'fOR JOSé DIAS F·AEZ LIMA, Pi-efeito Muni
cipal da Estânci� B�lneária de Caraguatatuba� 
Faç:o -saber que a Câmara .HLlnicipal aprovat..1 e 
eu promulgo a seguinte Lei; 

Art.io.- Fica dete1·minado o valor de •CR$4.500,00(quatro 
mil e quinhentos cruzeiros>o valor da Unidade 
Taximétrica -UT. 

A1·t.2o.- �iavendo alteraç:ão nos 1:,reç:as dos combustíveis 
- gasolina e/ott álcool - os permissionários passar�o 
a t1-abalhar. com bandeira ''2'', até que nova tarifa 
seja atltor..izada. 

Art .3o.- O p�rmissionário devel·á, obrigatoriame11te, afixai· 
u1Tia talJela 110 vidro lateral esque1-do do veículo, 
para consulta dos usuários. 

Art.4o.- Esta Lei entrar� em vigor fia dat� de sua publica
�ão, i-evogadas as disposiç5es em·contr�rio. 
CaraguatatulJa, 28 b1-o de 1992� 

Ptlblicada na Se�ão 
de setembro de ·1992. 
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